
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 
GABINETE DA REITORIA 

 
PORTARIA NORMATIVA Nº 421/2022/GR, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

Revoga a Portaria Normativa nº 419/2022/GR, que 
suspendeu os efeitos das portarias normativas nº 
416/2021/GR e nº 418/2021/GR, e altera o caput do 
art. 1º da Portaria Normativa nº 416/2021/GR, para 
estabelecer a data para a Fase 2 quanto à retomada 
das atividades presenciais em unidades 
administrativas e acadêmicas da Universidade 
Federal de Santa Catarina (UFSC). 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista o disposto na Solicitação nº 30578/2021,   

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Revogar a Portaria Normativa nº 419/2022/GR, de 7 de janeiro de 2022, 
que suspendeu os efeitos das portarias normativas nº 416/2021/GR e nº 418/2021/GR, as quais 
estabelecem, respectivamente, a Fase 2 quanto à retomada das atividades presenciais em 
unidades administrativas e acadêmicas da UFSC e o “Guia de biossegurança para o retorno das 
atividades presenciais”. 

Art. 2º O caput do art. 1º da Portaria Normativa nº 416/2021/GR passa a vigorar 
com a seguinte alteração: 

 “Art. 1º Estabelecer, a partir de 14 de fevereiro de 2022, a Fase 2 quanto à 
retomada das atividades presenciais em todas as unidades administrativas e 
acadêmicas da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) e no Hospital 
Universitário Professor Polydoro Ernani de São Thiago (HU/UFSC), nos termos e 
condições expressos nesta portaria normativa, exceto no Núcleo De 
Desenvolvimento Infantil (NDI) e no Colégio de Aplicação (CA), do Centro de 
Ciências da Educação.” (NR) 

Art. 3º Esta portaria normativa entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Oficial da Universidade. 
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